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PORTARIA PMV, Nº. 446, DE 09 DE MAIO DE 2013. 

 

 

ÁLVARO CABRAL DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

 Considerando os termos do processo administrativo nº.6426/2013;  

 

   

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, as pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no período compreendido entre 

16 de abril a 07 de julho de 2013, em substituição de alguns membros nomeados através 

da Portaria nº. 467, de 14 de julho de 2011, que estarão legalmente compelidos a se 

fazerem presentes às reuniões por si ou representados por seus suplentes, conforme 

preconiza a Lei Municipal 1.827/99, alterada pela Lei nº. 2.546/2010: 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

 

- Congregação das Filhas do Divino Zelo/Obra Social Nossa Senhora 

Aparecida 

 

Titular: Irmã Érica Bitencourt Pereira 

Suplente: Irmã Iria Manarin 

 

- APAE: 

 

Titular: Evair Santos Silva 

Suplente: Lourival José Ramos Brasil 

 

- Associação da Corporação Musical Pégasus Valenciano 

 

Titular: Ivan de Souza 

Suplente: David Willian de Souza 

 

Representantes do Executivo Municipal: 

 



 

- Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Titular: Michele Marcelino da Silva 

Suplente: Sandro Ricardo do Couto Esteves 

 

- Secretaria Municipal de Educação 

 

Titular: Gerusa Leopoldino Werneck 

Suplente: Deise Cristina de Freitas Arieira 

 

- Projovem 

 

Suplente: Adenilson Cássio da Silva 

 

- Casa Municipal da Criança e do Adolescente 

 

Titular: Vanilma Barreira da Silva 

Suplente: Rafael Silva Barbosa 

 

- Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 

 

Titular: Juliana Ribeiro de Souza 

Suplente: Isabela Chaves de Sá 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 16 de abril de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2013. 

 

 

 

 

Álvaro Cabral da Silva 

           Prefeito  

 

 

 

 

 

 


